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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 

 

DECRETO Nº 9.409 DE 16 DE JANEIRO DE 2020 

 

Modifica a redação do inciso I do art. 4º do 

Decreto Municipal nº 9.262 de 07 de novembro 

de 2018 que institui a Comissão Permanente de 

Sindicância e Processo Administrativo Discipli-

nar e nomeia os seus respectivos membros e dá 

outras providências.  
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a legislação em vigor,  
  

D E C R E T A:  
  

Art. 1º. O inciso I do art. 4º do Decreto Municipal 

nº 9.262 de 07 de novembro de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 “Art. 4º. ... 

I – Anderson Silva Nascimento Matr. PMS. 

2.875; 

José Geraldo de Melo Junior Matr. PMS. 2.903; 

Felipe Calabrez Ferreira da Silva Matr. PMS. 

2.470; 

Carlos Suehiro Namie Matr. PMS. 2.579; 

Maurimar Bosco Chiasso Filho Matr. PMS. 

2.772; 

Diomar Novaes Junior Matr. PMS. 2.450; 

Dionisio Nunes de Souza Junior Matr. PMS. 

14.826.” 

 Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de verbas 

próprias do orçamento vigente e futuro, que serão 

suplementadas, se necessário, para atender a tal 

finalidade.  

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.  

 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

16 de janeiro de 2020, 70º da Emancipação 

Político-Administrativa.  
  

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 
 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 
    

CHAMENTO PÚBLICO - 2019 
 

RESULTADO DEFINITIVO 

Em atendimento ao cronograma de atividades dos 

editais de chamamento público abaixo listados, 

segue o resultado classificatório definitivo das 

entidades participantes: 

 

Edital nº Proponente Classif. Pontos 

02/2019 

Academia 

ao livre 

Associação 

de Despor-

tos do Alto 

Tietê 

1º 20 

03/2019 

Aikido 

Associação 

Santana de 

Parnaíba 

de Apoio 

ao Jovem 

1º 20 

05/2019 

Atletismo 

Associação 

de Despor-

tos do Alto 

Tietê 

1º 20 

06/2019 

Badminton 

Associação 

Desportiva 

Cristã de 

Suzano 

1º 14 

07/2019 

Basquetebol 

Associação 

de Despor-

tos do Alto 

Tietê 

1º 20 

08/2019 

Boxe 

Associação 

Cultural 

Shark Man 

1º 20 

09/2019 

Capoeira 

Associação 

de Despor-

tos do Alto 

Tietê 

1º 20 

10/2019 

Damas e 

Xadrez 

Associação 

Santana de 

Parnaíba 

de Apoio 

ao Jovem 

1º 20 

11/2019 

Danças 

Populares 

Liga 

Municipal 

de Futebol 

de Areia 

1º 17 

12/2019 

Floorball 

Associação 

Santana de 

Parnaíba 

de Apoio 

ao Jovem 

1º 20 

13/2019 

Futebol de 

Areia 

Liga 

Municipal 

de Futebol 

de Areia 

1º 20 

14/2019 

Futebol de 

Liga 

Municipal 
1º 20 

Campo de Futebol 

de Suzano 

15/2019 

Futsal 

Liga 

Suzanense 

de Futebol 

de Salão 

1º 15 

16/2019 

Ginástica 

Artística 

Associação 

Santana de 

Parnaíba 

de Apoio 

ao Jovem 

1º 20 

17/2019 

Ginástica 

Rítmica 

Associação 

de Despor-

tos do Alto 

Tietê 

1º 20 

18/2019 

Handebol 

Associação 

Santana de 

Parnaíba 

de Apoio 

ao Jovem 

1º 20 

19/2019 

Jiu Jitsu e 

Muay Thai 

Associação 

Santana de 

Parnaíba 

de Apoio 

ao Jovem 

1º 20 

20/2019 

Judô 

Associação 

de Despor-

tos do Alto 

Tietê 

1º 20 

21/2019 

Karatê 

Associação 

Santana de 

Parnaíba 

de Apoio 

ao Jovem 

1º 20 

22/2019 

Natação 

Associação 

Suzanense 

de Espor-

tes Aquáti-

cos 

1º 20 

23/2019 

PCD 

Centro de 

Apoio ao 

Deficiente 

de Suzano 

1º 20 

24/2019 

Skate 

Associação 

Santana de 

Parnaíba 

de Apoio 

ao Jovem 

1º 20 

25/2019 

Sumô 

Associação 

Santana de 

Parnaíba 

de Apoio 

ao Jovem 

1º 20 

26/2019 

Taekwondo 

Esporte 

Clube 

Associação 

Fúria 

Taekwondo 

1º 20 

27/2019 

Voleibol 

Associação 

Santana de 

Parnaíba 

1º 20 
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de Apoio 

ao Jovem 
 

ARNALDO MARIN JUNIOR – Secretário Municipal 

de Esportes e Lazer 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
CONTINUIDADE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

089/2019 – REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL LÚDICO E 

PEDAGÓGICO. 

Tornamos público, para conhecimento dos inte-

ressados, tendo em vista a desclassificação da 

empresa em primeiro lugar SALAMANCA MATERI-

AIS PEDAGÓGICOS ESPECIAIS EIRELI ME no LOTE 

02, bem como o prazo recursal ter transcorrido “in 

albis”, CONVOCAMOS a segunda colocada a 

empresa SUZUPAPER COMÉRCIO DE PAPELARIA 

LTDA, para sessão de renegociação, a ser realiza-

da no dia 22/01/2020, às 09:00 horas, na sala 

de licitações desta Prefeitura. Eventuais esclare-

cimentos pelo telefone (11) 4745-2191. 

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal. 
 

SUSPENSÃO DA SESSÃO DO EDITAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2020. 

Tornamos público, para conhecimento dos inte-

ressados que o Edital de Pregão Eletrônico nº 

001/2020 cujo objeto é a registro de preços para 

eventual aquisição de material de limpeza e 

descartáveis, fica suspenso “SINE-DIE”, para 

análise e possível adequação do edital. Eventuais 

dúvidas pelos telefones (11) 4745-2191. 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças. 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 086/2019 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓR-

MULAS INFANTIS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO às empresas: 

CUBOMED COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 

PARA SAÚDE EIRELI  com o valor de R$ 4.860,00 

(Quatro mil, oitocentos e sessenta reais) para o 

LOTE 01 e com o valor de R$ 10.980,00 (Dez mil, 

novecentos e oitenta reais) para o LOTE 02; 

ANBIOTON IMPORTADORA LTDA com o valor de 

R$ 39.975,00 (Trinta e nove mil, novecentos e 

setenta e cinco reais) para o LOTE 03 e com o 

valor de R$ 49.960,00 (Quarenta e nove mil, 

novecentos e sessenta reais) para o LOTE 04; 

LGM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODU-

TOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL EIRELI EPP com o 

valor de R$ 8.588,80 (Oito mil, quinhentos e 

oitenta e oito reais e oitenta centavos) para o 

LOTE 05, com o valor de R$ 5.400,00 (Cinco mil e 

quatrocentos reais) para o LOTE 08, com o valor 

de R$ 5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais) 

para o LOTE 09 e com o valor de R$ 5.400,00 

(Cinco mil e quatrocentos reais) para o LOTE 10; 

DROGARIA POPULAR MELHOR PREÇO RGS EIRELI 

com o valor de R$ 21.249,80 (Vinte e um mil, 

duzentos e quarenta e nove reais e oitenta centa-

vos) para o LOTE 07 e CHARBEL PARTICIPAÇÕES 

EIRELI com o valor de R$ 23.100,00 (Vinte e três 

mil e cem reais) para o LOTE 11, sendo que o 

LOTE 06 restou FRACASSADO, cuja decisão foi 

HOMOLOGADA pelo Senhor Secretário Municipal 

de Educação - Interino. 

RENATO SWENSSON NETO - Secretário Municipal 

de Educação - Interino. 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

CLASSIFICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 

009/2019 – SERVIÇO DE RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO NA RUA BARUEL, NO TRECHO DA 

RUA PAULO PORTELA À RUA JOSÉ GUILHERME 

PAGNANI. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de Suza-

no, por unanimidade dos seus membros, resolve o 

que segue: 1) CLASSIFICOU: 1º lugar – a empresa 

OESTEVALLE PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES 

LTDA, com o valor global de R$ 601.923,16 

(Seiscentos e um mil, novecentos e vinte e três 

reais e dezesseis centavos); 2º lugar – a empresa 

RENOV PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, 

com o valor global de R$ 618.186,88 (Seiscentos 

e dezoito mil, cento e oitenta e seis reais, oitenta 

e oito centavos) e 3º lugar – a empresa CASAMAX 

COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, com o valor global 

de R$ 647.316,11 (Seiscentos e quarenta e sete 

mil, trezentos e dezesseis reais e onze centavos). 

Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

interposição de recurso. Eventuais esclarecimen-

tos pelo telefone (11) 4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA RECLASSIFI-

CAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 003/2016 – 

CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL – FASE I, 

NESTE MUNICÍPIO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que reaberto o julgamento, após 

distrato realizado com a empresa primeira colo-

cada do presente certame SIMÉTRICA ENGENHA-

RIA LTDA, e resposta positiva da empresa segun-

da colocada para assumir o objeto da Concorrên-

cia Pública nº 003/2016 aceitando as mesmas 

condições oferecidas pela empresa 1º colocada, a 

Comissão Permanente de Julgamento das Licita-

ções do Município de Suzano, por unanimidade 

dos seus membros, procedeu à reclassificação e 

resolve o que segue: 1) RECLASSIFICOU: 1º lugar 

– a empresa SCOPUS CONSTRUTORA & INCOR-

PORADORA LTDA, com o valor global de R$ 

27.169.675,57 (Vinte e sete milhões, cento e 

sessenta e nove mil, seiscentos e setenta e cinco 

reais e cinquenta e sete centavos). Fica aberto 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposi-

ção de recurso e apresentação de documentos. 

Eventuais esclarecimentos pelo telefone (11) 

4745-2042 ou (11) 4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 

 


